
SISTEMA eCREA

ART
SUBSTITUIÇÃO de ARTs emitidas até 

31/12/2019 



Acesse  através do endereço

https://ecrea.crea-mt.org.br/
O Portal de Serviços eCREA

Senha

Informe seu CPF e senha. 
Clique em Entrar

https://ecrea.crea-mt.org.br/


Perfil de Acesso

Grupo de Acesso: Externo
Perfil: Profissional do Sistema

Caso apareça a tela seguinte, escolha a opção “EXTERNO” e “Profissional do sistema”

ART

Clique em: 

ART –Consulta de ARTs
emitidas até 31/12/2019 

TOS – TABELA DE OBRAS E SERVIÇOS

Serve de apoio para preenchimento dos 
dados referentes: Atividade Técnica



Clique em: 

Pesquisar para localizar se a ART 
está aparecendo no Perfil de 
acesso do profissional. 

ART
Consulta de ARTs emitidas até 31/12/2019 

Obs.: Caso não encontre a ART, utilizando algum filtro, deixe em 
branco todos os campos, clique em pesquisar e tente localizar a 
ART. 



Clique em: 

Substituir Arts Emitidas até 31/12/2019 

ART
SUBSTITUIÇÃO de ARTs emitidas até 31/12/2019 



Clique em: 

Ok para continuar a substituição da ART

Acesse os manuais para informação do passo a passo de como 
preencher ART através do LINK:

https://www.crea-mt.org.br/portal/art/manuais/

ART
SUBSTITUIÇÃO de ARTs emitidas até 31/12/2019 

https://www.crea-mt.org.br/portal/art/manuais/


Após clicar “Salvar e Concluir”, a substituição da ART será encaminhada para análise. 

ART
SUBSTITUIÇÃO de ARTs emitidas até 31/12/2019 

Prazo para análise de Substituição da ART é de até 5 dias úteis. 



Após análise e DEFERIDA a Substituição, a ART aparecerá como “Ativa” 

ART
SUBSTITUIÇÃO de ARTs emitidas até 31/12/2019 



Após análise e INDEFERIDA a Substituição, a ART aparecerá como “INDEFERIDO” 
A ART que não foi substituída, ficará como “ATIVA”

ART
SUBSTITUIÇÃO de ARTs emitidas até 31/12/2019 

Caso seja necessário, após o “indeferimento”, o profissional deverá emitir nova ART. 

O motivo do indeferimento poderá ser acessado em “Visualizar motivo do indeferimento”



Resolução 1025/2009 do CONFEA:
Art. 10. Quanto à forma de registro, a ART pode ser classificada em:
II – ART de substituição, anotação de responsabilidade técnica do mesmo profissional que, vinculada a uma ART
inicial, substitui os dados anotados nos casos em que: a) houver a necessidade de corrigir dados que impliquem a
modificação da caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada; ou b) houver a necessidade de
corrigir erro de preenchimento de ART

Resolução 1067/2015 do CONFEA
Art. 4º, § 1º Será isento do valor referido no caput deste artigo o registro de ART nos seguintes casos: II –
substituição que corrigir erro de preenchimento de ART anteriormente registrada, desde que a análise preliminar
pelo Crea não verifique a modificação do objeto ou da atividade técnica contratada.
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SUBSTITUIÇÃO de ARTs



(65) 3315 3000 / 0800 647 3033
www.crea-mt.org.br


